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INDICAÇÃO Nº 224/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo e ao Secretário de 

Bem-Estar Animal, Chandelly Protetor, a necessidade urgente de implantação de um crematório para 

PET’s no município de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de março de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que Votuporanga é uma cidade que se destaca pelo cuidado e respeito aos 

animais, sendo referência no Estado de São Paulo por suas políticas públicas voltadas ao bem-estar 

animal. A cidade conta com a primeira clínica veterinária pet do estado, uma Secretaria de Bem-Estar 

Animal atuante e uma legislação bem estruturada para a proteção dos animais. No entanto, um aspecto 

essencial ainda carece de atenção: a despedida digna dos nossos amigos de quatro patas no fim da vida. 

Atualmente, muitos tutores enfrentam dificuldades para destinar de forma adequada os corpos 

de seus animais de estimação falecidos. A ausência de um crematório adequado obriga muitos a 

recorrerem a soluções inadequadas ou a buscar serviços em outras cidades. A implantação de um 

crematório municipal para PETs traria inúmeros benefícios, tais como: 

• Destinação correta e respeitosa para os animais falecidos; 

• Prevenção de impactos ambientais decorrentes do descarte irregular de restos mortais; 
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• Apoio emocional e respeito aos tutores no momento de despedida; 

• Fortalecimento das políticas públicas municipais voltadas ao bem-estar animal. 

A criação desse espaço garantirá que a relação de carinho e respeito pelos animais se estenda 

até o momento final de suas vidas, proporcionando um serviço essencial para os tutores que desejam 

dar um adeus digno aos seus companheiros. 

Diante da importância dessa medida, solicitamos ao Poder Executivo que tome as devidas 

providências para a implantação desse crematório e nos colocamos à disposição para contribuir com o 

que for necessário para viabilizar essa iniciativa. 
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